MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25/2025
PROTOCOLO 2025/10/292463
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ
CNPJ/MF sob o nº 80.874.100/0001-86
CNPJ nº 80.874.100/0001-86.
CONTRATADA: ROSSONI MOVEIS RUSTICOS PB LTDA - ME


CNPJ/MF sob o nº 54.152.167/0001-05
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	Valor unt. R$
	Valor total R$

	1
	PERGOLADO. O pergolado deverá possuir dimensões mínimas de 7,00 m de comprimento por 3,00 m de largura, com pé-direito confeccionado em madeira nobre (itaúba, garapeira, grápia ou angico). Os caibros e linhas deverão ser em madeira de araucária, garantindo resistência estrutural. A cobertura deverá ser executada em policarbonato fumê, com proteção UV e resistência às intempéries. O pergolado deverá ser entregue totalmente montado, lixado, envernizado ou pintado, em perfeito estado de conservação, pronto para uso, atendendo às normas de segurança e durabilidade.
	R$ 16.000,00
	R$ 16.000,00

	2 
	DECK DE MADEIRA. Deverá possuir dimensões mínimas de 3,50 m por 3,00 m, correspondente a metade da área do pergolado. A estrutura deverá ser confeccionada em madeira nobre (itaúba, garapeira, grápia ou angico), devidamente tratada para garantir durabilidade. O deck deverá ser entregue totalmente montado, lixado, envernizado ou pintado, em perfeito estado de conservação, pronto para uso, obedecendo às normas de qualidade e segurança.
	R$ 4.800,00
	R$ 4.800,00

	3 
	CERCA DE MADEIRA. Deverá possuir dimensões mínimas de 0,70 m de altura por 14,00 m de comprimento, em formato de “L”, destinada à delimitação do espaço do Jardim Sensorial. A cerca deverá ser confeccionada em madeira de qualidade, tratada para maior durabilidade, e entregue totalmente montada, lixada, envernizada ou pintada, em perfeito estado de conservação e pronta para uso.
	R$ 4.700,00
	R$ 4.700,00

	Valor Total R$ 25.500,00


OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para a implantação de um pergolado que integra o jardim sensorial com mão de obra e fornecimento de materiais, conforme especificações abaixo:
VALOR: R$ 25.500,00(vinte e cinco mil e quinhentos reais 

PRAZO DE VIGÊNCIA:12(doze) meses.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente contrato serão suportadas pelo Orçamento Municipal, à conta da seguinte Dotação Orçamentária: nº 08.00 – Departamento de Assistência Social; 08.03 – Fundo Municipal de Assistência Social; 0824400082.025 – Manutenção do fundo municipal de Assistência Social; 33.90.39 – Serviços de Terceiros Pessoa jurídica; Despesa:1798.

JUSTIFICATIVA: Art. 75 inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.
Bom Sucesso do Sul, 17 de setembro de 2025.

Maico Diogo Faversani
Prefeito Municipal
